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LEI N°32/2011
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CAMARA MUNICIPAL

VISTO
“ Dispõe sobre a Outorga de Escritura definitiva de propriedade à
empresa que cumprir Comodato na cidade de Cabrália Paulista”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA/SP, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM
SESSÃO DO DIA 18/10/2011 APROVOU E ELE PROMULGA E SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Artigo Io - Todos os Comodatários que cumprirem suas obrigações no
lapso temporal de 05 (cinco) anos fica o Poder Executivo Municipal,
autorizado a Outorgar Escritura definitiva de propriedade.

Artigo 2o - Após laudo de inspeção devidamente elaborado pelo setor de
Engenharia, tributária, não havendo pendência, cumprida todas as
obrigações, que serão anexadas ao Processo.

Artigo 3o - O setor de engenharia irá elaborar laudo onde constarão todas
as etapas foram realizadas, aprovadas pelos órgãos técnicos competentes.

Artigo 4o - O setor de tributação informará se houve quitação aos cofres
municipais de todas as obrigações.

Artigo 5o - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada Lei
em contrario, envolvendo todas as Leis que regulamentam até a presente
data, Comodatos no município de Cabrália Paulista.
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